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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS
UNIDADE DE LICITAÇÃO

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 162/2017  visando à
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  SERVIÇO  DE
LOCAÇÃO DE CENTRAIS DE VÁCUO CLÍNICO E DE AR
COMPRIMIDO  MEDICINAL,  INCLUINDO  INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  COM
REPOSIÇÃO  DE  PEÇAS  E  EVENTUAL  TROCA  DE
EQUIPAMENTOS  PARA ATENDER ÀS  NECESSIDADES
do  Hospital  das  Clínicas  da  UFPE, conforme  processo
administrativo nº 23536.000676/2017-15

A Universidade Federal de Pernambuco torna público que às 9h, horário de Brasília, de
14 de Setembro de 2017, no sítio https://www.comprasnet.gov.br/, o Pregoeiro do Hospital das Clínicas
designado pela Portaria nº 054 de 28 de abril de 2016, do Superintendente do Hospital das Clínicas da
UFPE, estará promovendo

Pregão Eletrônico, tipo menor preço, por item, 

o qual obedecerá ao disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 5.450, de 31 de
maio de 2005, Decreto nº 3.722, de 9 de janeiro de 2001, com a redação do Decreto nº 4.485, de 25 de
novembro  de  2002,  Decreto  nº  8.538/2015,  Instrução  Normativa  SLTI-MP Nº  2  de  11/10/2010,  Lei
Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  com  as  alterações  promovidas  pela  Lei
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, atualizada, além do que mais for exigido neste Edital e em seus anexos.

Encaminhamento da proposta de preços
(exclusivamente por meio do sistema eletrônico):

a  partir  da  data  de  liberação  do  edital  no  sítio  COMPRASNET,  que  ocorrerá  simultaneamente  à
publicação do aviso licitatório no Diário Oficial da União, até o horário limite de início da sessão pública
acima estabelecido.

1. DO OBJETO

1.1. O  objeto  da  presente licitação é a  escolha da proposta  mais  vantajosa  para a  contratação  de
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CENTRAIS DE VÁCUO CLÍNICO E DE AR COMPRIMIDO MEDICINAL,
INCLUINDO  INSTALAÇÃO,  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA E  CORRETIVA COM  REPOSIÇÃO  DE
PEÇAS  E  EVENTUAL  TROCA DE  EQUIPAMENTOS  PARA  ATENDER  ÀS  NECESSIDADES  do
Hospital das Clínicas da UFPE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2.   A licitação será dividida  em itens, conforme Termo de Referência  (Anexo I), facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. Validade da proposta: mínimo de 90 (noventa) dias corridos a partir da abertura deste Pregão.

1.4.  Caso haja  discordância  entre  o  descritivo  dos itens  no Edital  e  no Comprasnet,  prevalecerá o
descritivo constante no Edital e seus anexos.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes desta licitação estão alocados no Hospital das
Clínicas  da UFPE e são  oriundos do  Programa de Trabalho:  10.302.2015.8585.0026 – Atenção à
Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - no Estado de Pernambuco;
Fonte: Tesouro Nacional / SUS – FNS/EBSERH; Elemento de Despesa: 3390.39 – Serviços de Pessoa
Jurídica;

2.2.  As  despesas  com  a  contratação  que  porventura  ultrapassarem  o  exercício  em  curso  estarão
submetidas à dotação orçamentária aprovada pela Lei Orçamentária Anual do exercício correspondente.
3. DO CREDENCIAMENTO



3.1.  O  credenciamento  dar-se-á  pela  atribuição  de  chave  de  identificação  e  de  senha,  pessoal  e
intransferível,  para  acesso  ao  sistema  eletrônico  no  sítio  https:/www.comprasnet.gov.br/ link:
credenciamento  (art. 3º, § 1º, do Decreto nº 5.4502005);

3.2.  O credenciamento do licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro atualizado no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF (art. 3º, § 2º, do Decreto nº 5.4502005);

3.3.  O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à
UFPE, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da
senha, ainda que por terceiros (art. 3º, § 5º, do Decreto nº 5.4502005);

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão na
forma eletrônica (art. 3º, § 6º, do Decreto nº 5.450/2005).

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2,
de 2010;

4.1.1.  Será  concedido tratamento favorecido para  as microempresas e  empresas  de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

4.2.  A empresa participante deverá estar  credenciada no Portal de Compras do Governo Federal, nos
termos do  item 3,  e responsabilizar-se pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

4.3. Não será admitida a participação de empresa:
a)  em concordata (processos judiciais  anteriores à  Lei  nº  11.101/2005),  recuperação  judicial  ou em
processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
b)  temporariamente suspensa de participar de licitação ou declarada inidônea por qualquer Órgão ou
entidade da Administração Pública, que ainda não tenha logrado reabilitação (cf. Decisão nº 52/00 – TCU
– Plenário, D.O.U. De 12,03,1999, e Acórdão TCU nº 2218/2011-1ª Câmara, TC-025.430/2009-5);
c) que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer
que seja sua forma de constituição;
d) que não tenha sede no País;
e)  quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93.

4.4. Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte que desejem usufruir do tratamento diferenciado
e favorecido instituído pela Lei Complementar nº 123/2006 devem declarar atendimento aos requisitos do
art. 3º da referida lei, mediante opção em campo próprio do sistema eletrônico, quando da inserção da
proposta eletrônica;

4.4.1. A assinalação do campo “não”,  apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa e
empresa de pequeno porte.

4.5.  Como requisito para a participação no pregão eletrônico,  o licitante deverá declarar,  em campo
próprio do sistema eletrônico, que: 
a) cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório (art. 21, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005); 
b) não existem fatos supervenientes impeditivos à habilitação (art. 32 § 2º, “in fine”, da Lei 8.666/93); e
c) não possui em seu quadro de pessoal (empregados), menores (art 7º, XXXIII, da CF/88).
d) declara a elaboração independente de proposta, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de
16/9/2009, publicada no DOU de 17/09/2009.



4.5.1.  As  restrições  na  documentação  comprobatória  de  regularidade  fiscal  não  constituem
impedimentos de manifestar no campo próprio o cumprimento pleno dos requisitos de habilitação,
em se tratando de licitantes qualificados como ME ou EPP, observado o disposto no subitem 7.11.

5. PROPOSTA ELETRÔNICA
5.1.  Após a divulgação do edital  no endereço eletrônico,  o licitante deverá encaminhar proposta em
formulário  específico,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  com  os  dados  indicados  no
subitem 4.2,  até  a  data  e  hora  marcadas  para  abertura  da  sessão,  quando,  então,  encerrar-se-á,
automaticamente, a fase de recebimento das propostas (art. 21 do Decreto nº 5.450/2005); 

5.2. A proposta eletrônica conterá, sob pena de desclassificação:
a) a descrição do objeto, observados o  subitem 1.1 e o  Anexo I  deste Edital, no campo destinado à
“descrição complementar”, evitando-se expressões do tipo “conforme o edital” ou similares;

5.3. Serão desclassificadas as propostas eletrônicas que:
a) não apresentem dados conforme exigido no subitem 5.2;
b)  apresentarem qualquer  oferta  de  vantagem baseada nas  propostas  das  demais  licitantes  ou  de
qualquer outra natureza, inclusive financiamento subsidiados ou a fundo perdido.

5.4.  O envio da proposta eletrônica implica plena aceitação, por parte do proponente, das condições
estabelecidas neste Edital e em seus anexos, todas as especificações do objeto contidas na proposta
vinculam a Contratada; 

5.5.  Até  o  horário  limite  do  início  da  sessão,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta
anteriormente apresentada (art. 21, § 4º, do Decreto nº 5.450/2005).

5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,  encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços.

6. FORMULAÇÃO DOS LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data,  horário  e  local  indicados  neste  Edital,  o  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência (Anexo I). 

6.1.1. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.2.  A não  desclassificação  da  proposta  não  impede o  seu  julgamento  definitivo  em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. Apenas os licitantes que tiverem suas propostas eletrônicas classificadas poderão formular lances;

6.3.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos,  observados o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas neste edital (art. 24, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005);

6.3.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/anual, do item. 

6.4.  O licitante  somente  poderá  oferecer  lance  inferior  ao  último por  ele  ofertado  e registrado  pelo
sistema (art. 24, § 3º, do Decreto nº 5.450/2005);

6.5.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.6.  Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante (art. 24, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005);



6.7.  Caso o pregoeiro entenda que houve equívoco, por parte do licitante, quando do envio do lance,
promoverá a exclusão do referido lance, que poderá ser ratificado, se for o caso;

6.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, que definirá período
entre um e sessenta minutos;

6.9.  O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, observado o período
definido pelo Pregoeiro, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances (art. 24, §§ 6º e 7º, do
Decreto nº 5.450/2005);

6.10. Encerrada a fase de lances, se a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por ME/EPP,
o sistema eletrônico identificará as ME e EPP participantes para proceder à comparação entre os valores
da primeira colocada e das demais ME/EPP, na ordem de classificação;

6.10.1. Ocorrerá empate quando as propostas apresentadas pelas ME/EPP forem iguais ou até
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada;

6.10.2.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP, que se encontrem no
intervalo estabelecido no subitem 6.10.1, será realizado sorteio eletrônico entre elas para que se
identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

6.10.3. A  ME/EPP com proposta melhor  classificada tem o direito  de,  no prazo  de  5 (cinco)
minutos,  controlados pelo Sistema, encaminhar última oferta,  obrigatoriamente inferior  àquela
considerada  primeira  colocada,  para  o  desempate,  sob  pena  de  preclusão.  Na  falta  de
manifestação ou desistência, o Sistema convocará as demais ME/EPPs, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito;

6.10.4. Não ocorrendo a hipótese prevista no subitem 6.10 acima, o objeto será adjudicado em
favor da proposta originalmente vencedora do certame;

6.11. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que
seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições
diferentes daquelas previstas no edital (art. 24, § 8º, do Decreto nº 5.450/2005);

6.12.  As  ME/EPPs  que  optaram  pelo  tratamento  diferenciado  e  favorecido  instituído  pela  Lei
Complementar n.º 123/2006, se vencedoras, deverão enviar a documentação comprobatória  (Certidão
Simplificada da Junta Comercial ou Declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos
legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, em especial o art. 3º e
seus parágrafos da Lei  Complementar  123/2006,  estando aptas a  usufruir  do tratamento favorecido
estabelecido  nos  arts.  42  a  49  daquela  Lei  complementar  –  art.  13,  §  2º   do  Decreto  8.538/2015;
Instrução Normativa 103/2007 do DNRC)  do enquadramento refletido no Sistema;

6.13.  Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate
será  aquele  previsto  no  artigo  3º,  §  2º,  da  lei  nº  8.666/93,  assegurando-se  a  preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

1. Produzidos no País;
2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia do País;
4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei  para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social  e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.14.  Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, ato público, para o qual os licitante
serão convocados;

6.15.  No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico
permanecer acessível  aos licitantes,  os lances continuarão sendo recebidos,  sem prejuízo  dos atos



realizados;

6.15.1.  Persistindo  a  desconexão  do  pregoeiro  por  tempo superior  a  dez  minutos,  a  sessão
eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, no endereço
eletrônico utilizado para divulgação.

6.16.  Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório,
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, inciso IV, do Decreto nº 5.450/2005);

6.17. Para fins de aplicação das penalidades previstas neste edital, o lance é considerado proposta.

7. PROPOSTA ESCRITA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
7.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta escrita resultante da negociação, se
for  o  caso,  decidindo  por  sua  aceitação  ou  recusa,  relativamente  ao  objeto  e  valor,  e  verificará  a
habilitação do licitante;

7.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

  a) SICAF;
    b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

7.1.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

7.2.  O licitante detentor da melhor oferta deverá apresentar  em até 03 (três) dias úteis, a contar da
convocação pelo pregoeiro:

a)  proposta  de  preço  escrita,  firmada  pelo  representante  legal,  em  papel  timbrado  ou
personalizado do licitante, adequada ao lance eventualmente ofertado/negociado, conforme anexo II;

b) documentação de habilitação indicada no subitem 8.3; 
c) certidão  simplificada  da  Junta  Comercial  comprobatória  do  seu enquadramento  como

ME/EPP ou Declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação
como microempresa ou empresa de pequeno porte,  em especial  o art.  3º  e seus parágrafos da Lei
Complementar 123/2006, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a
49 daquela Lei complementar – art. 13, § 2º  do Decreto 8.538/2015; Instrução Normativa 103/2007 do
DNRC;

7.2.1.  Os originais da proposta escrita e da documentação de habilitação deverão ser entregues
ou encaminhados à Unidade de Licitação  do Hospital das Clínicas,  Avenida Professor Moraes
Rego, s/n, Cidade Universitária, Recife, PE, CEP 50740-900, telefone: 81.2126.3939;

7.2.2. O licitante deve na proposta escrita indicar os dados bancários (nome e número do banco,
nome e número da agência, número da conta corrente, praça de pagamento) da empresa visando
à  efetivação  do  pagamento  e  os  dados  do  representante  legal  (nacionalidade,  estado  civil,
profissão e/ou função que ocupa na empresa, endereço residencial, RG e CPF) que firmará a Ata
de Registro de Preços decorrente desta licitação, acompanhado de cópia do RG e CPF;

7.2.3. Não serão aceitas propostas escritas que não atendam às exigências do presente Edital e
de seus anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis.

7.2.4.  O  prazo  estabelecido  no subitem 7.2.  poderá  ser  prorrogado  por  solicitação  escrita  e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e, formalmente aceita pelo

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


pregoeiro.

7.3. A licitante  detentora  da melhor  oferta,  que não estiver  cadastrada no SICAF além do  nível  de
credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.2010, deverá enviar no
prazo  indicado  no  subitem 7.2 deste  Edital,  a  seguinte  documentação  de  habilitação,  observado o
disposto no subitem 7.4:

a) HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a.1) Habilitação jurídica: 

a.1.1) No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

a.1.2) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009,
cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

a.1.3) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

a.1.4) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

a.1.5) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte:  certidão expedida pela
Junta  Comercial  ou  pelo  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas,  conforme  o  caso,  que
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo
8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do
Comércio - DNRC;

a.1.6) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia  que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

a.1.7) No caso de agricultor familiar:  Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.

a.1.8)  No caso de produtor rural:  matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI,  que
comprove  a  qualificação  como  produtor  rural  pessoa  física,  nos  termos  da  Instrução
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

a.1.9) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização.

a.2) Registro Geral – RG e Cadastro Pessoa Física dos diretores/gerentes.

b) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
b.1.)  Certidão  negativa  de  feitos  sobre  falência,  recuperação  judicial  ou  recuperação  extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b.2.)  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e
apresentados na forma da lei,  que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.2.1.)  no  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,  admite-se  a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

b.2.2.) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices



de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

b.3.) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar patrimônio líquido de R$ 39.219,46 (trinta e nove mil, duzentos e dezenove reais, quarenta e
seis centavos), correspondente a 10% do valor estimado da contratação.

c) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
c.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
c.2) Certidões negativas  de débitos referentes  aos  Tributos,  Seguridade Social  e  Contribuições
Federais e à Dívida Ativa da União, probatórias de regularidade perante à Fazenda Nacional;
c.3) Certidões Negativas de Débitos para com as Fazendas Estadual e Municipal;
c.4) Prova de regularidade perante o FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal;

      c.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, instituída pela Lei nº 12.440, de 07 de julho 
de 2011, probatória da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

d)  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
d.1) Certidões de registro de pessoa jurídica em nome da empresa licitante e do responsável técnico no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), juntamente com a classificação onde conste
área de atuação compatível com o objeto desta licitação emitida pelo respectivo Conselho da jurisdição
da sede da licitante, válida na data da habilitação; 

d.1.1. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos
no CREA/PE, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da
assinatura do contrato; 

d.2) Comprovação de que possui, em seu quadro de pessoal, responsável técnico que deverá assumir
pessoal e indiretamente a execução dos serviços contratados. Tal responsável técnico será pelo menos
01 (um) engenheiro mecânico; 

d.2.1.  A comprovação do vínculo profissional deverá ser feita por meio de apresentação de cópia
autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ficha de registro de empregado
que comprove a condição de que pertence ao quadro da LICITANTE, contrato social que demonstre
a condição de sócio do profissional, declaração de contratação futura do profissional, com anuência
do mesmo ou ainda por meio de contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido
pela legislação civil comum; 

d.2.2.  O profissional indicado pela LICITANTE para fins de comprovação de capacitação técnico-
profissional deverá participar do serviço, admitindo-se a substituição por profissional de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela CONTRATANTE, conforme determina em seu art.
30 § 10, a Lei nº 8.666 de 1993; 

d.2.3.  O  responsável  técnico  indicado  não  poderá  ser  indicado  por  mais  de  uma  LICITANTE
participante do certame; 

d.2.4.  Declaração de disponibilidade de equipe técnica e indicação do (s) responsável (is) técnico
(s)  pela  execução do objeto,  de acordo com o modelo do  ANEXO D,  do Termo de Referência
(Anexo I do Edital) – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPE TÉCNICA E INDICAÇÃO



DO (S) RESPONSÁVEL (IS) TÉCNICO (S) PELA EXECUÇÃO DO OBJETO, na qual deverá constar
a qualificação do (s) responsável (is) técnico (s) indicados para a execução dos serviços, assinada
por todos os indicados e pelo representante legal da licitante; 

d.3. Atestado ou declaração de capacidade técnica (original ou cópia autenticada) expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, em nome da LICITANTE, que comprove que a empresa prestou ou
vem  prestando  serviços  de  locação  de  centrais  de  suprimento  de  vácuo  clínico  e  ar  comprimido
medicinal, com capacidade mínima de 50% da vazão mínima exigida para cada item. 

d.3.1. Os atestados apresentados em atendimento às exigências de capacidade técnica-profissional
e técnica-operacional  deverão ser  fornecidos pela  pessoa jurídica contratante do serviço objeto
atestado, não sendo admitido atestado fornecido por terceiros; 

d.3.2. Os atestados devem ser emitidos preferencialmente em papel timbrado e conter data, razão
social, CNPJ, endereço, nome do responsável pelas informações com respectivo cargo, e-mail e
telefone de contato – ou qualquer outro meio com o qual o HCPE possa valer-se para manter
contato com a pessoa declarante, se for o caso; .

d.3.3.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome e com CNPJ da
matriz e/ou de filial da licitante; 

d.3.4. Certidão apresentada com prazo de validade expirado acarretará na inabilitação da licitante. 

e) ATESTADO DE VISTORIA
   e.1)  Atestado de vistoria ao local dos serviços, fornecido pelo Setor Infraestrutura Física do Hospital
das clínicas, através da Chefia do Setor ou outro(a) por ela designado(a), até o último dia útil anterior à
abertura da licitação,  no  horário  de  8  às  16h,  para  conhecimento  das  informações  técnicas  e
condições locais para cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme Anexo B do
Termo de Referência  (Anexo I) deste Edital, mediante prévio agendamento pelo telefone (81)
2126.3762.

e.1.1. As vistorias técnicas serão realizadas de forma individualizada, com cada um dos licitantes
interessados, não sendo permitida a formação de grupos de empresas ou responsáveis técnicos para
realização da vistoria; 

e.1.2. A vistoria técnica deverá ser realizada preferencialmente por engenheiro ou outro
profissional  devidamente registrado no CREA e autorizado pelo responsável  técnico indicado
pela  empresa  para  os  serviços,  caso  não  seja  ele  mesmo  que  participe  da  vistoria.  O
representante deverá portar  documento de identificação.  Não será  permitido que um mesmo
preposto represente duas ou mais empresas distintas; 

e.2)  Faculta-se ao licitante apresentar,  em substituição ao atestado de vistoria,  declaração
formal  de  dispensa  da  visita  técnica  conforme  Anexo  C  do  Termo  de  Referência  (Anexo  I)
deste Edital  assinada pelo representante responsável da licitante,  sob as penalidades da lei,
de  que  tem  pleno  conhecimento  das  condições  e  peculiaridades  inerentes  à  natureza  dos
trabalhos,  assumindo  total  responsabilidade  por  esse  fato  e  informando  que  não  o  utilizaria
para quaisquer questionamentos futuros que ensejassem avenças técnicas ou financeiras.  

                             
7.4.  Para o licitante cadastrado e habilitado parcialmente no SICAF, dispensa-se a apresentação da
documentação exigida somente nas letras  a”, “b.1” e “c”  (c.1 a c.4) do  subitem 7.3, ressalvado o
disposto no subitem 8.4.1, devendo ser apresentada a documentação relativa às letras “b.2”, “c.5”, “d”
e “e” acima, necessariamente;

7.4.1. O licitante credenciado e habilitado parcialmente no SICAF com documentação irregular
e/ou vencida perante o Sistema deve apresentar a documentação respectiva; 

7.4.2. Não serão aceitos protocolos de entrega, solicitação de documentos ou formulários obtidos
via internet em substituição aos documentos exigidos nos subitens 7.2.2 e 7.3 “b.2” e  “d”;

7.4.3. Licitante cadastrado, mas com habilitação parcial inexistente no SICAF, deve apresentar a
documentação necessária à habilitação parcial (letras “b.1”, “b.2” e “c.3”). 



7.5. Para fins de habilitação, a verificação pela UFPE nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova (art. 25, § 4º, do Decreto nº 5.450/2005);

7.6. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda ao edital;

7.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação (art. 26, § 3º, do Decreto nº 5.450/2005);

7.8.Não serão considerados os documentos por cópia não autenticada e ilegível e os não solicitados;

7.9. As cópias dos documentos poderão ser autenticadas por qualquer servidor da Unidade de Licitação
do Hospital das Clínicas, mediante a apresentação dos originais;

7.10.  A declaração falsa relativa  ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à conformidade da
proposta,  ou ao enquadramento do licitante  na condição de microempresa ou empresa de pequeno
porte, sujeitará o licitante às sanções previstas no Edital (art. 21, § 3º, do decreto nº 5.450/2005);

7.11.  O licitante  qualificado  como ME ou  EPP com restrições  na  documentação  comprobatória  de
regularidade  fiscal,  tão  logo  declarado  vencedor  do  certame,  disporá  de  05  (cinco)  dias  úteis,
prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº
8.666/93, facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.   

8.  RECURSOS ADMINISTRATIVOS
8.1.  Declarado o vencedor,  qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido
o prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados  para,  querendo,  apresentarem  contrarrazões  em igual  prazo,  que  começará  a  contar  do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa dos seus interesses (art. 26 do Decreto nº 5.450/2005);

8.1.1. Só serão aceitos recursos e contrarrazões encaminhados via COMPRASNET;

8.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos
do  subitem  imediatamente  anterior,  importará  na  decadência  desse  direito,  ficando  o  pregoeiro
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor (art. 26, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005);

8.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento
(art. 26, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005);

8.4. Da decisão que reconhecer a qualidade de ME ou EPP aos optantes pelo tratamento diferenciado e
favorecido instituído pela Lei Complementar nº 123/2006, caberá recurso;

8.5. Os autos do processo, caso não estejam em tramitação, permanecerão com vistas franqueadas às
interessadas na Unidade de Licitação do Hospital das Clínicas da UFPE, Campus Universitário, Recife,
PE, telefone: 0xx81.2126.3939.

9. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
9.1. A adjudicação será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver recursos, caso contrário, pelo
Superintendente do HC/UFPE, a quem caberá também a homologação do certame;
9.2. Homologado o procedimento licitatório, a licitante adjudicatária será notificada, por escrito, para:

a) apresentar a documentação de identificação (CPF e RG) do representante legal que assinará o
Contrato; caso não tenha incluído junto à proposta escrita;
b) assinar o Contrato no prazo estabelecido no subitem 10.1.
c) apresentar garantia de execução contratual conforme termos do item 11.

10. DO CONTRATO
10.1.  Será convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de



sua convocação, cuja vigência será de 12 (doze) meses,  podendo ser prorrogado, por interesse da
Contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, neste prazo computados os primeiros doze meses,
conforme disciplinado no contrato.

10.2. Previamente à contratação, será realizada consulta ao SICAF, pela contratante, para identificar
possível proibição de contratar com o Poder Público.

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 2 (dois)
dias, a contar da data de seu recebimento.

10.4.  O prazo previsto  no subitem anterior  poderá ser prorrogado, por igual  período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da
aceitabilidade  da  proposta,  negociação  e  comprovados  os  requisitos  de  habilitação,  celebrar  a
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

11. DA GARANTIA CONTRATUAL
11.1. A CONTRATADA, para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas na contratação
proveniente deste processo licitatório, deverá prestar garantia equivalente ao percentual de 5% (dois
por cento) do valor total do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, a
critério do HC/UFPE, contado a partir do conhecimento, pela CONTRATADA, da notificação emitida pelo
HC/UFPE,  podendo ser  registrada  no Termo de  Contrato,  sob  pena de  inocorrência  caracterizar-se
infração contratual grave, ensejadora de imediata rescisão do contrato, respondendo a CONTRATADA
por perdas e danos, em conformidade com o que estabelece o artigo 56, da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93,
e suas atualizações, e a Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008, e suas atualizações.

11.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo
de 2% (dois por cento).

11.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato  por  descumprimento ou cumprimento irregular  de suas cláusulas,  conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. A garantia será efetuada, a critério da adjudicatária, em uma das seguintes modalidades: a) caução
em dinheiro ou títulos da dívida pública; b) seguro-garantia; c) fiança bancária.

11.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de
mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

11.4.  A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: a)  prejuízos
advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas; b) prejuízos causados à Administração ou a terceiro decorrentes de culpa ou dolo, durante a
execução do contrato; c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA.

11.5.  A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item 11.4 acima, mencionados no art. 19, XIX b, da IN SLTI/MPOG 02/2008.

11.6.  Quando a garantia for prestada em dinheiro, o depósito deve ser realizado obrigatoriamente na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária, tendo como beneficiária a UFPE.

11.7.  Quando a caução for em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central  do  Brasil  e  avaliados  pelos  seus  valores  econômicos,  conforme  definição  do  Ministério  da
Fazenda. (Lei nº11.079, de 30 de dezembro de 2004).

11.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada  à  nova  situação  ou  renovada,  seguindo  os  mesmos  parâmetros  utilizados  quando  da
contratação.

11.9. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer obrigação a



cargo  da  CONTRATADA,  inclusive  indenização  a  terceiros,  a  CONTRATADA  deverá  proceder  à
respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias corridos, contado da data em que for notificada pelo
HC/UFPE, sob pena de infração contratual.

11.10. O HC/UFPE não executará a garantia nas seguintes hipóteses:

11.10.1. caso fortuito ou força maior;

11.10.2. alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;

11.10.3.  descumprimento  das  obrigações  pela  contratada  decorrente  de  atos  ou  fatos  da
Administração; ou

11.10.4. prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração.

11.11.  Não serão aceitos seguro-garantia ou carta fiança bancária que contenha regra de exclusão da
cobertura de multas.

11.12.  Ocorrendo a rescisão unilateral  e  injustificada do contrato,  a  Administração  reterá  a  garantia
prestada  pela  contratada  e,  após  competente  processo  administrativo  para  apuração  dos  danos  e
prejuízos sofridos, ressarcir-se-á do valor apurado, inclusive correspondente a multas aplicadas.

11.13. Será considerada extinta a garantia:

11.13.1.  com  a  devolução  da  apólice,  carta  fiança  ou  autorização  para  o  levantamento  de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante,
mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

11.13.2. no  prazo  de  03  (três)  meses  após  o  término  da  vigência  do  contrato,  caso  a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da
comunicação.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA E DA UFPE
12.1. Constam Minuta do Contrato, anexo III  deste edital.

13. DA INSTALAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO
13.1. Os critérios para instalação e de fiscalização do objeto estão previstos no Termo de Referência,
Anexo I, do Edital.

14.DO REAJUSTE
14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, anexo
III do Edital

15. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
15.1 Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar
de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa,
ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais
(art. 28 do Decreto n° 5.450/2015);

15.2  Pelo atraso, erro de execução, execução imperfeita, inexecução total ou parcial do contrato e o
descumprimento de qualquer condição prevista neste Termo de Referência, a UFPE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar, conforme o caso, as seguintes penalidades: 

I – Advertência; 
II – Multa na forma estabelecida no subitem 15.3;
III – Suspensão temporária de participar de processo licitatório e impedimento de contratar com a

UFPE, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV  –  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e/ou  contratar  com  a  Administração  Pública

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade. 

15.2.1.  As penalidades previstas nos incisos I, III e IV do subitem 15.2  poderão ser aplicadas
juntamente com a prevista no inciso II do mesmo subitem, facultada a defesa prévia da contratada, com
regular processo administrativo, no prazo de cinco dias úteis, a contar da notificação.



15.3 Será aplicada multa, sem prejuízo de indenizar a UF-UFPE em perdas e danos, por:
I – Atraso na execução dos serviços: 0,2% (dois décimos por cento), por dia de atraso, sobre o

valor global da proposta; 
II –  Descumprimento de qualquer outra condição ajustada:  2% (dois por cento)  sobre o valor

global da proposta;
III – Recusa injustificada em retirar ou assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido ou der

causa ao seu cancelamento: 10% (dez por cento) do valor global da proposta. 

15.4 No caso de não recolhimento do valor da multa dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da
intimação para o pagamento, a importância será descontada automaticamente, ou ajuizada a dívida,
consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês;

15.5 A adjudicatária ficará sujeita, ainda, às penalidades referidas nos incisos I e IV do artigo 87 da Lei nº
8.666/93, no que couber;

15.6 Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no Diário Oficial
da União, exceto quando se tratar de advertência e/ou multa. 

15.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (art. 28, Parágrafo único, do Decreto
nº 5.450/2005);

16. DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1.  À UFPE cabe o direito de revogar a licitação por razões de interesse público, por motivo de fato
superveniente  devidamente  comprovado,  pertinente  e  suficiente  para  justificar  tal  conduta,  devendo
anulá-la  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  qualquer  pessoa,  mediante  ato  escrito  e
fundamentado, conforme disposto no artigo 29 do Decreto nº 5.450/2005;

16.1.1. A anulação do procedimento licitatório induz à da Ata e não ensejará direito à indenização,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé (art. 29, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005);

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente,  no  mesmo horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em
contrário, pelo Pregoeiro.

16.3.  A sessão pública deste Pregão poderá ser suspensa a qualquer momento a critério do Pregoeiro
por motivo a ser registrado no Sistema eletrônico;

16.3.1.  No caso de suspensão da sessão pública,  o Pregoeiro  informará o dia  e o horário  em que
reabrirá  a  sessão  visando  o  prosseguimento  das  etapas  subsequentes.  O  não  comparecimento  do
licitante às sessões virtuais subsequentes não ensejará reclamações, não obstará o prosseguimento dos
trabalhos do Pregoeiro, nem repercutirá sobre as decisões que este proferir;

16.4. A dotação orçamentária será indicada previamente à emissão da Nota de Empenho(§ 2º do art. 7º
do Decreto 7.892 de 23/01/2013).

16.5. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este edital, cabendo ao pregoeiro examinar e decidir no prazo de 24 horas (art. 18 do Decreto
nº 5.450/2005);

16.5.1. A impugnação com identificação deste pregão e respectivo processo administrativo, poderá
ser enviada ao Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, no endereço indicado no subitem 17.6.
deste edital;

16.5.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para
realização do certame (art. 18, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005); 

16.6.  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  ao  processo  licitatório  deverão  ser  enviados  ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente
por meio eletrônico, via Internet, no seguinte endereço:  pregoeiros.hc@gmail.com, com identificação
deste Pregão e respectivo processo administrativo (art. 19 do Decreto nº 5.450/2005); 
16.7.  Os avisos  e  respostas às  impugnações e aos  esclarecimentos serão  disponibilizadas no sítio



www.comprasnet.gov.br no link  acesso  livre  >  pregões >  agendados ou no  menu principal,  no  link:
visualizar impugnações > esclarecimentos > aviso;

16.8. Dúvidas no encaminhamento da proposta eletrônica poderão ser dirimidas em consulta ao manual
disponibilizado para os fornecedores no link:  publicações > manuais > pregão > pregão eletrônico –
fornecedor; ou pelo telefone 0800.9782329 ou e-mail: comprasnet@planejamento.gov.br     ou utilizando-se
o  SIMULADOR  disponível  no     www.comprasnet.gov.br   >  TUTORIAL  INFORMATIVO  PREGÃO
ELETRÔNICO FORNECEDOR;

16.9.  As normas que disciplinam este  Edital  serão sempre interpretadas em favor  da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometa o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação (Art. 5º, Paragrafo Único do Decreto nº 5.450/2005);
 
16.10.  Cabe ao Pregoeiro decidir as questões resultantes dos procedimentos da licitação, competindo-
lhe inclusive a interpretação deste Edital;

16.11. Disponibilização do Edital: https:/www.comprasnet.gov.br/; 

16.12. Os interessados podem acompanhar a tramitação do processo referente à presente licitação no
sítio www.ufpe.br - opção LINKS RÁPIDOS – ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS;

16.13.  As  publicações  referentes  aos  eventos  licitatórios  podem  ser  obtidas  nos  sítios
http:/www.in.gov.br/ (Imprensa Nacional, D.O.U., seção 3);

16.14.  Integram este  instrumento:  Anexo I  – Termo de Referência; Anexo II  -  Modelo da proposta;
Anexo III – Minuta do Contrato. 

 

Recife, 31 de Agosto de 2017. 

Frederico Jorge Ribeiro
Diretor Superintendente

Siape 1134801

http://www.ufpe.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:comprasnet@planejamento.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br/


ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 162/2017

TERMO DE REFERÊNCIA

1 OBJETO 

O  presente  Termo  de  Referência  tem  por  objeto  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA PARA
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CENTRAIS DE VÁCUO CLÍNICO E DE AR COMPRIMIDO MEDICINAL,
INCLUINDO  INSTALAÇÃO,  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA E  CORRETIVA COM  REPOSIÇÃO  DE
PEÇAS E EVENTUAL TROCA DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO HC-
UFPE, conforme as especificações e condições contidas neste Termo de Referência e seus anexos;

2 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O processo  licitatório  trata  de  serviços  sem mão-de-obra  exclusiva  e  deverá  ser  adotada  a
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, tipo Menor Preço, por se tratar de serviço comum,
cujos padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos por  meio de especificações
usuais de mercado.

3 JUSTIFICATIVA 

3.1 Trata-se da locação, incluindo a cessão e as manutenções preventivas, corretivas e serviços
emergenciais nos equipamentos, os quais destinam-se à utilização pelo Hospital das Clínicas da UFPE
(HC-UFPE),  que  integra  o  Sistema  Único  de  Saúde.  Opta-se  pela  modalidade  Pregão  Eletrônico,
objetivando  dar  maior  transparência  e  celeridade  ao  processo  licitatório,  bem como propiciar  maior
economicidade na contratação, face à maior competição entre licitantes.

3.2  Os  equipamentos  a  serem  instalados  são  de  uso  ininterrupto  e  indispensáveis  aos
tratamentos clínico e cirúrgico dos pacientes nos diversos setores do HC, tais como: enfermarias, UTI,
centro cirúrgico e ambulatórios.

4 ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1 O serviço de que trata este Termo de Referência está especificado em dois itens, conforme
indicado a seguir: 

Item 1: Locação de 01 (uma) central automatizada de geração de vácuo clínico para
produção mínima de  190 m³/hora de vácuo clínico, por um período de 12 meses, incluindo locação,
instalação,  manutenção  preventiva  e  corretiva  dos  equipamentos  da  central  de  vácuo  clínico,  com
fornecimento total de peças; 

Item 2:  Locação de 01 (uma) central  automatizada de suprimento de ar comprimido
medicinal com compressor para produção mínima de 410 m³/hora de ar comprimido medicinal, por um
período  de  12  meses,  incluindo  locação,  instalação,  manutenção  preventiva  e  corretiva  dos
equipamentos da central de suprimento de ar comprimido medicinal, com fornecimento total de peças,
além  do  fornecimento,  instalação  e  manutenção  preventiva  e  corretiva  da  bancada  de  cilindros
(capacidades de 10 m³) de ar comprimido medicinal para o suprimento reserva; 

4.2  A prestação  dos  serviços  de  locação  de  centrais  de  geração  de  vácuo  clínico  e  de  ar
comprimido medicinal contempla o fornecimento, instalação e manutenção de um sistema de geração de
vácuo clínico e um sistema de geração de ar comprimido medicinal. Estes sistemas devem atender de
maneira plena aos requisitos da Resolução – RDC/ANVISA nº 50 de 2002, da ABNT NBR 12.188:2012,
bem como das demais legislações e normas técnicas aplicáveis;

4.3  O  fornecimento  de  vácuo  clínico  e  de  ar  comprimido  medicinal  deverá  obedecer  ao
cronograma,  aos  procedimentos  e  aos  horários  estabelecidos  pelo  HC-UFPE,  assegurando  o
fornecimento ininterrupto do vácuo clínico e ar comprimido medicinal;

4.4  As manutenções preventivas e corretivas das centrais de geração de vácuo clínico e das
centrais  de  geração  de  ar  comprimido  medicinal  deverão  ser  realizadas  em conformidade  com  as
prescrições  dos  fabricantes  dos  equipamentos  e  em  consonância  com  a  prestação  dos  serviços
assistenciais do hospital, sem custos adicionais à Administração;

4.5 Pontos de consumo da Rede de Distribuição estão listados no Anexo F.

5 REQUISITOS TÉCNICOS 

5.1 A geração de vácuo clínico por meio de centrais de vácuo clínico deve atender aos requisitos



da Resolução – RDC /ANVISA nº 50 de 2002, ABNT NBR 12.188:2012 e demais legislações aplicáveis,
além de obedecer aos seguintes requisitos técnicos:

5.1.1 As centrais de vácuo devem conter um suprimento primário com uma ou mais bombas com
capacidade total  de 100% do consumo máximo, do HC-UFPE, e um secundário,  com uma ou mais
bombas com capacidade total equivalente; 

5.1.2 A capacidade das centrais deve ser tal que 100% do consumo máximo provável possa ser
mantido com uma bomba de vácuo fora de operação, mantendo outra em stand-by; 

5.1.3 As centrais de geração de vácuo clínico devem estar ligadas à rede elétrica de emergência
do HC-UFPE; 

5.1.4 A CONTRATADA deverá fornecer as centrais de vácuo, compostas de sistema gerador de
vácuo clínico duplex, refrigeradas a ar, com vazões mínimas conforme especificado no item 4.1, de forma
que com apenas uma bomba em operação os sistemas tenham plena capacidade de suprir a vazão
máxima possível da rede de distribuição; 

5.1.5  Pelo menos um reservatório de vácuo deve ser previsto, a fim de que as bombas não
tenham que operar continuamente sob baixa demanda; 

5.1.6 A central de vácuo clínico também deverá atender aos requisitos da NR-13 – Caldeiras e
Vasos de Pressão, do Ministério do Trabalho e Emprego; 

5.1.7  Deve ser  previsto  um sistema de alarme de emergência  por  sinal  luminoso e sonoro,
alertando a queda do sistema de vácuo para pressões abaixo de 26,64 kPa (200 mmHg); 

5.1.8  A central de vácuo deve possuir dispositivo de drenagem e limpeza dos reservatórios de
vácuo; 

5.1.9 A descarga da central de vácuo deve ser dirigida para o exterior do prédio, com terminal de
forma a impedir a entrada de água, protegido por tela, a uma distância mínima de 3 m de porta, janela,
entrada de ar ou abertura do edifício; 

5.1.10 Uma placa de advertência deve ser colocada próxima aos pontos de descarga do vácuo; 
5.1.11 A central de vácuo deve ser fornecida em módulo e possuir: 
a)  Painel  elétrico  de  controle,  partida  direta,  em cofre  de  aço,  porta  frontal,  equipado  com

contatores, relés, indicadores luminosos, temporizadores e seletores de operação manual ou automático,
protetores de inversão de fase, sub e sobretensão, indicador de falta de fase e inversão automática; 

b) Alimentação elétrica 380 V, trifásica, frequência 60 Hz; 
c) Saída digital com que possa transmitir informações de controle e instrumentação que permita

um futuro monitoramento remoto através de sala de controle; 
d) Reservatório em aço carbono, dotado de drenos, válvulas esfera e de retenção, vacuômetro e

vacuostatos, tubos e conexões, com volume compatível com o deslocamento das bombas, montado em
amortecedores  de  vibração,  atendendo aos  requisitos  da  NR-13  Caldeiras  e  Vasos  de  Pressão  do
Ministério do Trabalho e Emprego; 

e)  Dois  filtros  bacteriológicos  instalados  em  paralelo  antes  do  reservatório  de  vácuo  para
tratamento do ar a ser liberado para a atmosfera, ou outro sistema de tratamento do fluido aspirado a ser
exaurido, que impeça a contaminação microbiológica do ambiente; 

f)  Cada  filtro  deve  ter  uma  capacidade  de  retenção  de  partículas  acima  de  0,1  μm.  Sua
montagem deve ser feita de modo que permita uma troca de maneira simples e segura; 

5.2 O ar medicinal comprimido a ser fornecido deve ter as especificações técnicas em explícita
conformidade com a  qualidade  preconizada  em compêndios  oficiais  reconhecidos  pela  ANVISA,  de
acordo com os subitens 11.1 e 12.1 da Resolução – RDC/ANVISA nº 69 de 2008, com as seguintes
especificações técnicas, quanto às suas características, as quais deverão ser rigorosamente atendidas,
conforme relacionado a seguir:

5.2.1 Ar Comprimido Medicinal: 
5.2.1.1 Grau de Impureza mínimo de 99,0%; 
5.2.1.2 Características físico-químicas: 

a) Incolor; d) Não Inflamável;

b) Insípido; e) Composição 79% de N2 e 21% de O2; 

c) Inodoro; f) Peso Molecular = 28,975; 

5.2.1.3 Limites máximos de poluentes toleráveis:

a) N2: Balanço; d) CO2: 500 μg/g máximo v/v; 

b) O2: 20,4% a 21,4% v/v de Oxigênio; e) SO2: 1 μg/g máximo v/v; 

c) CO: 5 μg/g máximo v/v; f) Óleos e  partículas  sólidas:  0,1  mg/m³  máximo
v/v, medido a pressão ambiente; 

g) Vapor de água: 67 μg/g máximo v/v (ponto de orvalho – 45,5 °C, referido a pressão atmosférica);

5.3 A geração on site de ar medicinal por meio de uma central de suprimento de ar comprimido



medicinal com compressor deve atender aos requisitos da Resolução – RDC/ANVISA nº 50 de 2002,
ABNT NBR 12.188:2012 e demais legislações aplicáveis, além de obedecer aos seguintes requisitos
técnicos: 

5.3.1  A central de suprimento deve conter, no mínimo, um compressor principal e um reserva
(secundário) com capacidade equivalente ao primeiro. Cada compressor deve ter capacidade de 100%
do consumo máximo provável  com possibilidade de funcionar automaticamente ou manualmente,  de
forma alternada; 

5.3.2 A capacidade da central deve ser tal que 100% do consumo máximo provável possam ser
mantidos com um compressor fora de uso; 

5.3.3 Os compressores das centrais de suprimento primário e secundário devem ser ligados ao
sistema de energia elétrica de emergência do HC-UFPE; 

5.3.4  A central  de suprimento secundário,  com um ou mais compressores,  deve ter  entrada
automática  por  diferença  de pressão  e deve  ter  possibilidade  de  funcionar  manualmente,  de  forma
alternada ou em paralelo; 

5.3.5 A central de suprimento de ar comprimido medicinal deve possuir um ou mais sistemas de
purificação,  com capacidade para  atender  100% do  consumo máximo provável,  para  produzir  o  ar
comprimido medicinal com as características relacionadas no item 5.2.1; 

5.3.6  A  central  reserva  de  cilindros  deve  ser  instalada  com  dois  ou  mais  cilindros  e  o
dimensionamento deve ser em função do consumo efetivo médio do HCPE ou, nos casos em que este
for desconhecido, do consumo máximo provável e das variáveis de distribuição do gás; 

5.3.7  A central  de suprimento  de ar  comprimido  medicinal  com compressor  deve  garantir  a
pressão de distribuição; 

5.3.8  A central de suprimento de ar comprimido medicinal com compressor deverá dispor de
controlador lógico programável que emita alarmes em caso de pane no sistema e alternação automática
de funcionamento dos compressores. Em caso de pane ou queda de energia elétrica, o equipamento
deverá operar com o sistema elétrico de emergência do hospital; 

5.3.9 O(s) secador(es) de ar por adsorção (sílica-gel, alumina ativada ou peneiras moleculares)
deve(m) ser instalado(s) a montante dos filtros de partículas para no mínimo 0,3 μm (mícron) e 99% de
eficiência de coleta;

5.3.10 A CONTRATADA deverá fornecer o sistema em módulos, composto de: 
a) 02 (dois) compressores do tipo parafuso rotativo, projetados para operação contínua; 
b) Alimentação elétrica 380 V, trifásica, frequência 60 Hz; 
c) Saída digital com que possa transmitir informações de controle e instrumentação que permita

um futuro monitoramento remoto através de sala de controle; 
d) Tomada de ar equipada com silencioso e filtro; 
e)  Sistema de controle automatizado e projetado para ativar alternadamente os compressores

(ou simultaneamente em função da demanda); 
f) Central reguladora de pressão com by-pass; 
g) Sistema que possa operar com sistema elétrico de emergência do hospital, em caso de pane

ou queda de energia; 
h) Pré-filtros coalescentes de alta eficiência para remoção de óleo, reduzindo o nível de umidade

e partículas; 
i) Filtros bacteriológicos para melhorar a qualidade do ar medicinal; 
j) Pós-filtros coalescentes de carvão ativado com retenção de partículas e remanescente de óleo;
k) Sistema de pré-secagem, formado por secador por refrigeração, instalado com o objetivo de

aumentar a vida útil do sistema de tratamento e pré-secagem; 
l)  Sistema  de  purificação  e  secagem,  dotado  de  sistema  de  tratamento  e  remoção  de

contaminantes, tendo como produto final um ar respirável medicinal; 
m) Reservatório de ar comprimido, com pressão de teste, válvula de segurança calibrada e com

volume compatível com o sistema ofertado, atendendo aos requisitos da NR-13 Caldeiras e Vasos de
Pressão do Ministério do Trabalho e Emprego; 

n) Sistema de alarme visual e sonoro; 
5.4 A CONTRATADA deve efetuar a interligação de todos os equipamentos descritos, às redes

de distribuição existentes, sendo que a interligação deverá ser realizada em trecho de tubulação cujo
diâmetro seja suficiente ao perfeito suprimento dos gases; 

6 VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1  O contrato proveniente desta contratação terá vigência pelo período de 12 (doze) meses,
podendo a critério da Administração, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60
(sessenta)  meses,  conforme art.  57,  inciso II  da Lei  8.666/1993,  desde que atendidos os requisitos
abaixo relacionados de forma concomitante: 



a) Prestação regular dos serviços; 
b) Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes; 
c) Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 
d) Manutenção da vantajosidade econômica do valor do contrato para a Administração; 
e) Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação. 
6.2  O  prazo  de  início  da  execução  dos  serviços  será  de,  no  máximo,  60  (sessenta)  dias,

contados a partir da data de assinatura do instrumento contratual;
6.3 Em caso de prorrogação do contrato, o reajuste poderá ser efetuado baseado no IGPM da

Fundação Getúlio Vargas, acumulado nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao seu vencimento, tendo
como base a data de apresentação da Proposta.

7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1  Para  aprovação  técnica  da  proposta,  a  LICITANTE  deverá  apresentar  a  seguinte
documentação:

7.1.1  Certidões de registro de pessoa jurídica em nome da empresa licitante e do responsável
técnico no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), juntamente com a classificação onde
conste área de atuação compatível com o objeto deste Termo de Referência, emitida pelo respectivo
Conselho da jurisdição da sede da licitante, válida na data da habilitação; 

7.1.1.1  No caso  de a empresa  licitante  ou o  responsável  técnico  não serem registrados ou
inscritos  no  CREA/PE,  deverão  ser  providenciados  os  respectivos  vistos  deste  órgão  regional  por
ocasião da assinatura do contrato; 

7.1.2 Comprovação de que possui, em seu quadro de pessoal, responsável técnico que deverá
assumir pessoal e indiretamente a execução dos serviços contratados. Tal responsável técnico será pelo
menos 01 (um) engenheiro mecânico; 

7.1.2.1  A comprovação do vínculo profissional deverá ser feita por meio de apresentação de
cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ficha de registro de empregado
que comprove a condição de que pertence ao quadro da LICITANTE, contrato social que demonstre a
condição de sócio do profissional, declaração de contratação futura do profissional, com anuência do
mesmo ou ainda por meio de contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela
legislação civil comum; 

7.1.2.2  O  profissional  indicado  pela  LICITANTE  para  fins  de  comprovação  de  capacitação
técnico-profissional  deverá  participar  do  serviço,  admitindo-se  a  substituição  por  profissional  de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela CONTRATANTE, conforme determina em
seu art. 30 § 10, a Lei nº 8.666 de 1993; 

7.1.2.3  O responsável técnico indicado não poderá ser indicado por mais de uma LICITANTE
participante do certame; 

7.1.3 Declaração de disponibilidade de equipe técnica e indicação do (s) responsável (is) técnico
(s)  pela  execução  do  objeto,  de  acordo  com  o  modelo  do  ANEXO  C  –  DECLARAÇÃO  DE
DISPONIBILIDADE DE EQUIPE TÉCNICA E INDICAÇÃO DO (S) RESPONSÁVEL (IS) TÉCNICO (S)
PELA EXECUÇÃO DO OBJETO, na qual deverá constar a qualificação do (s) responsável (is) técnico (s)
indicados para a execução dos serviços, assinada por todos os indicados e pelo representante legal da
licitante; 

7.1.4 Atestado ou declaração de capacidade técnica (original ou cópia autenticada) expedido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da LICITANTE, que comprove que a empresa
prestou  ou  vem  prestando  serviços  de  locação  de  centrais  de  suprimento  de  vácuo  clínico  e  ar
comprimido medicinal, com capacidade mínima de 50% da vazão mínima exigida para cada item.

7.1.5  Os  atestados  apresentados  em  atendimento  às  exigências  de  capacidade  técnica-
profissional  e técnica-operacional  deverão ser fornecidos pela pessoa jurídica contratante do serviço
objeto atestado, não sendo admitido atestado fornecido por terceiros; 

7.1.6  Os atestados devem ser  emitidos preferencialmente em papel  timbrado e conter  data,
razão social, CNPJ, endereço, nome do responsável pelas informações com respectivo cargo, e-mail e
telefone de contato – ou qualquer outro meio com o qual o HCPE possa valer-se para manter contato
com a pessoa declarante, se for o caso; 

7.1.7 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome e com CNPJ da
matriz e/ou de filial da licitante; 

7.1.8  Certidão  apresentada  com  prazo  de  validade  expirado  acarretará  na  inabilitação  da
licitante. 

7.1.9  Declaração  de  vistoria  técnica  realizada  nas  dependências  do  HC-UFPE,  conforme
instrução no Anexo B (DECLARAÇÃO FORMAL DE VISITA/VISTORIA), feito pela própria empresa ou
declaração de dispensa de vistoria técnica, conforme instrução no Anexo C (DECLARAÇÃO FORMAL
DE DISPENSA DE VISITA/VISTORIA), feito pela própria empresa; 

7.1.9.1 A vistoria técnica deverá ser realizada em dias úteis, das 08:00 às 16:00, até 24 (vinte e



quatro) horas antes da data agendada para abertura do pregão; 
7.1.9.2 Os interessados deverão agendar horário para vistoria técnica por meio do telefone (81)

2126-3762, no Setor de Infraestrutura Física do HC-UFPE. Durante a vistoria a LICITANTE deverá tomar
conhecimento  dos  locais,  dimensões,  equipamentos,  complexidade  e  dificuldades  pertinentes  à
realização dos serviços, bem como esclarecimentos adicionais; 

7.1.9.3  As  vistorias  técnicas  serão  realizadas  de  forma  individualizada,  com  cada  um  dos
licitantes  interessados,  não  sendo  permitida  a  formação  de  grupos  de  empresas  ou  responsáveis
técnicos para realização da vistoria; 

7.1.9.4  A vistoria  técnica  deverá  ser  realizada  preferencialmente  por  engenheiro  ou  outro
profissional  devidamente  registrado  no  CREA e  autorizado  pelo  responsável  técnico  indicado  pela
empresa para os serviços, caso não seja ele mesmo que participe da vistoria. O representante deverá
portar documento de identificação. Não será permitido que um mesmo preposto represente duas ou mais
empresas distintas;

8 INSTALAÇÃO DAS CENTRAIS 

8.1 O fornecimento e a instalação das centrais de geração de vácuo clínico e de ar comprimido
medicinal,  incluindo  a  interligação  com as  redes  canalizadas,  serão  realizados  exclusivamente  pela
CONTRATADA, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data de assinatura do contrato, sem
custos para o CONTRATANTE;

8.2  Os cilindros e acessórios para à estocagem dos gases medicinais que serão cedidos em
regime de comodato deverão ser instalados gratuitamente pela empresa CONTRATADA;

8.3 O fornecimento de gases medicinais comprimidos em cilindros, incluindo a interligação com a
rede  canalizada,  deve  ser  realizado  exclusivamente  pela  CONTRATADA concomitantemente  com a
instalação da central de ar comprimido medicinal;

8.4  Os equipamentos (cilindros) cedidos em comodato somente serão considerados entregues
após a instalação e realização de testes necessários para o perfeito funcionamento dos equipamentos.

8.5  A CONTRATADA será responsável pelo transporte e instalação de todos os componentes
dos sistemas, incluindo as interligações às redes de vácuo clínico e de ar comprimido medicinal, sem
que isso implique em qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

8.6 A CONTRATADA deve atender a todas as medidas de segurança aplicáveis à instalação dos
equipamentos,  bem  como  quanto  à  localização  e  condições  do  ambiente  de  instalação  de  tais
equipamentos, em conformidade com a Resolução – RDC/ANVISA nº 50 de 2002 e a norma ABNT NBR
12.188;2012;

8.7  Os  profissionais  envolvidos  na  instalação  devem  ser  devidamente  qualificados,  estando
subordinados a um responsável técnico da CONTRATADA, devidamente registrado no CREA-PE; 

8.8 Todos os equipamentos e ferramentas necessários à instalação dos equipamentos deverão
ser  fornecidos  pela  CONTRATADA e  a  instalação  deverá  ser  realizada  pela  mesma  por  meio  de
profissionais técnicos qualificados; 

8.9 O transporte dos equipamentos em veículos deve ser realizado de maneira que não possam
se deslocar, cair ou tombar;

8.10  Juntamente  com a entrega  e a  instalação  dos equipamentos,  a  CONTRATADA deverá
entregar ao CONTRATANTE toda a documentação técnica e de segurança, além de fornecer orientação
quanto às regras de guarda e exibição desses documentos; 

8.11  Todo o procedimento de instalação será acompanhado pela equipe do CONTRATANTE,
sendo  emitido  pela  CONTRATADA,  ao  final  dos  serviços,  um relatório  dos  serviços  realizados  em
conformidade com a ABNT NBR 12.188:2012 e demais legislações aplicáveis.

9 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

9.1 A manutenção corretiva se dará de segunda a sexta-feira, aos sábados, domingos e feriados
durante 24 horas; 

9.2  A CONTRATADA deverá  fornecer  uma  linha  de  atendimento  ao  cliente  para  contato,
imediatamente  após  a  assinatura  do  contrato  de  fornecimento.  Este  telefone  deverá  atender  aos
chamados  de  manutenção  corretiva  de  segunda  a  sexta-feira,  aos  sábados,  domingos  e  feriados,
durante 24 horas e quando for mudado deverá ser informado com no mínimo 48 horas de antecedência
para o Setor Infraestrutura Física do HC-UFPE; 

9.3  Juntamente  com  a  instalação  dos  equipamentos,  a  CONTRATADA deverá  entregar  um
cronograma detalhado das atividades de manutenção preventiva para aprovação do CONTRATANTE; 

9.4  Devem ser  realizadas  visitas  periódicas  para  a  realização  dos  serviços  de  manutenção
preventiva,  conforme cronograma, onde a CONTRATADA deverá anotar em formulários próprios,  em
papel  timbrado  da  empresa,  a  revisão  efetuada  nas  centrais  de  suprimento  de  vácuo  clínico  e  ar
comprimido medicinal;



9.5 O cumprimento dos cronogramas de manutenção aprovados para as centrais de suprimento
de vácuo clínico e ar comprimido medicinal será condicionante para liberação do pagamento mensal dos
serviços prestados; 

9.6  Para  qualquer  tipo  de  intervenção,  seja  manutenção  corretiva  ou  preventiva,  a
CONTRATADA deve garantir a segurança e a continuidade do fornecimento de gases medicinais; 

9.7  Os  critérios  das  manutenções  preventivas  e  corretivas  dos  equipamentos  e  acessórios
devem seguir  o  estabelecido  nas  normas  técnicas  vigentes  e  nas  prescrições  dos  fabricantes  dos
equipamentos; 

9.7.1  Os serviços de manutenção preventiva nas centrais de vácuo clínico e de ar comprimido
medicinal devem incluir, no mínimo, as seguintes atividades: 

a)  Verificar  mensalmente  o  estado  geral  das  centrais  de  vácuo  clínico  e  de  ar  comprimido
medicinal, incluindo a verificação da conformidade da instrumentação, dos sistemas elétrico e mecânico
e execução imediata das ações corretivas cabíveis, visando a prevenção de falhas; 

b) Verificar mensalmente a limpeza das áreas das centrais e dos equipamentos; 
c) Verificar mensalmente o estado dos filtros e drenos; 
d) Executar mensalmente os testes de funcionamento dos equipamentos e acessórios; 
e)  Executar  mensalmente  os  testes  de  operação  dos  painéis  de  alarme  operacional  e  de

emergência; 
f) Executar anualmente a aferição e calibração da instrumentação; 
9.8 As manutenções técnicas preventivas deverão ser efetuadas em data e horário previamente

estabelecidos, de comum acordo, de modo que não interfiram nas atividades de funcionamento do HC-
UFPE; 

9.9 A CONTRATADA deverá emitir relatório após cada intervenção de manutenção nas centrais
de  suprimento  de  vácuo  clínico  e  ar  comprimido  medicinal,  devidamente  assinado  por  responsável
técnico; 

9.9.1 Tal relatório deverá descrever todas as atividades de manutenção realizadas, preventivas
ou corretivas, sempre identificando o motivo da intervenção; 

9.9.2  A  cada  quatro  meses,  além  do  relatório  de  manutenção,  a  CONTRATADA  deverá
apresentar também o laudo de análise de qualidade do ar comprimido gerado, conforme item 10.2 deste
Termo de Referência;

9.10 As manutenções técnicas corretivas deverão ser iniciadas em prazo não superior a 2 (duas)
horas, a partir da comunicação feita pelo CONTRATANTE, por escrito ou telefone, devendo ser anotado
o dia, a hora e o nome da pessoa que recebeu a comunicação. 

9.11  A disponibilidade  de  serviço  de  manutenção  corretiva  de  24  horas  não  pressupõe  a
disponibilização exclusiva de técnicos nas dependências do CONTRATANTE; 

9.12  Na eventualidade de quebra ou manutenção técnica corretiva  ou preventiva,  não pode
haver descontinuidade no fornecimento dos gases medicinais contratados. O fornecimento deverá ter o
mesmo valor daquele fixado em contrato, independente da solução adotada pela CONTRATADA, sem
ônus ao CONTRATANTE; 

9.13  Durante as manutenções os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar dispositivos que
garantam  a  segurança  total  dos  procedimentos  e  dos  profissionais  envolvidos,  sendo  de
responsabilidade da CONTRATADA providenciar tais dispositivos; 

9.14  Quaisquer  procedimentos  de  manutenção  das  centrais  de  suprimento  de  vácuo  e  ar
comprimido ou das baterias de reserva de ar comprimido não poderão interromper o suprimento de
gases do HC-UFPE, desta forma, a CONTRATADA deverá certificar-se das medidas necessárias para
evitar  interrupções,  notificando  sempre  o  Setor  de  Infraestrutura  Física  do  HC-UFPE  quanto  às
ocorrências; 

9.15  A  CONTRATADA  será  responsável  pela  execução  de  todos  os  procedimentos  de
manutenção  preventiva  e  corretiva  necessários  para  garantir  o  funcionamento  dos  sistemas  e  o
atendimento aos parâmetros de qualidade exigidos para o vácuo e o ar produzidos; 

9.16 A CONTRATADA deverá fornecer toda e qualquer peça (inclusive elementos filtrantes) cuja
substituição se faça necessária durante o período de vigência do contrato, sem que isso implique em
qualquer custo adicional para o CONTRATANTE; 

9.17  A  CONTRATADA  deverá  empregar,  nos  equipamentos  sob  sua  responsabilidade,
componentes novos, originais de fabricação ou equivalentes, obedecendo às normas vigentes da ABNT
e do fabricante, sendo vedada a utilização de peças usadas ou recondicionadas, salvo motivos de força
maior, desde que devidamente justificado e com justificativa aceita pelo Setor de Infraestrutura Física do
HC-UFPE; 

9.18  A CONTRATADA deverá  manter  um plantão  técnico  ininterrupto,  para  atendimento  às
situações de emergência, num prazo inferior ao tempo máximo de autonomia da central secundária. Na
impossibilidade de o reparo ser realizado dentro do prazo máximo estipulado, a CONTRATADA deverá
realizar a reposição contínua dos cilindros da central secundária, de forma a garantir o fornecimento de
ar comprimido aos pontos de consumo até o reestabelecimento das condições normais de operação,



sem que isso implique em custo adicional ao CONTRATANTE; 
9.19  Havendo  necessidade  de  remoção  dos  equipamentos  do  local  para  realização  de

procedimentos de manutenção, os custos decorrentes da desinstalação, transporte e reinstalação dos
equipamentos são de total responsabilidade da CONTRATADA; 

9.20 As instalações e as manutenções dos equipamentos em prefeito estado de conservação e
funcionamento ficarão a cargo da CONTRATADA, sendo que o CONTRATANTE permitirá a visita do
técnico  autorizado  da  CONTRATADA para  realização  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  sem
qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

9.21  A CONTRATADA se responsabilizará por qualquer avaria causada aos equipamentos que
seja  resultante  de reparos indevidos ou operações em desacordo com o manual de instruções que
acompanhará os equipamentos; 

9.22  Fica expressamente proibido o acesso de pessoas não autorizadas pelo CONTRATANTE
aos equipamentos com o objetivo de prestar manutenção aos mesmos; 

9.23  As instalações elétricas serão de responsabilidade da CONTRATADA, a partir do quadro
elétrico existente e ficando o CONTRATANTE isento de qualquer custo. O projeto respectivo deverá ser
apresentado para aprovação da fiscalização da CONTRATANTE e somente poderá ser executado após
aprovado; 

9.24 Se forem necessárias obras civis, serão de responsabilidade da CONTRATADA, ficando o
CONTRATANTE isento de qualquer custo.

10 RECOMENDAÇÕES ESPECÍFICAS 

10.1 É de responsabilidade da CONTRATADA manter um sistema de monitoramento contínuo da
qualidade do ar comprimido medicinal gerado, sendo que esta qualidade deverá obedecer aos critérios
da Resolução – RDC/ANVISA nº 50 de 2002, ABNT NBR 12.188:2012 e demais legislações aplicáveis; 

10.2  Os dados sobre a qualidade do ar, ou seja, as análises bacteriológicas do ar, devem ser
fornecidos a cada 4 (quatro) meses. Estes laudos devem vir  assinados pelo responsável técnico do
laboratório,  o  qual  foi  designado  para  este  tipo  de  serviço.  Este  serviço  deve  ser  feito  pela
CONTRATADA sem nenhum ônus para o CONTRATANTE;

10.3 Será de responsabilidade da CONTRATADA fazer os testes de funcionalidade do sistema
trimestralmente, de acordo com a ABNT NBR 12.188:2012, para verificação da central reserva. Também
deverão ser revisados,  na mesma periodicidade os painéis  de alarme. Para estes testes,  caso haja
consumo  da  bateria  de  reserva  de  ar  medicinal,  este  ônus  será  de  responsabilidade  total  da
CONTRATADA. 

11 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

11.1  Responsabilizar-se  integralmente  pelo  serviço  a  ser  prestado  nos  termos da  legislação
vigente; 

11.2  Apresentar  o  Certificado  de  Responsabilidade  Técnica  do profissional  responsável  pela
instalação e manutenção das centrais de suprimento de vácuo clínico e de ar comprimido medicinal; 

11.3  Locar  os  equipamentos  necessários  aos  processos  de  geração  de  vácuo  clínico  e  de
geração de ar  comprimido medicinal.  Eles ficarão na posse do CONTRATANTE mediante termo de
responsabilidade  referente  aos  equipamentos,  contendo  a  descrição  e  função  dos  equipamentos,
número de série e patrimônio, quantidades, e outros itens mais que se fizerem necessários; 

11.4  Garantir  o fornecimento ininterrupto de vácuo clínico e de ar comprimido medicinal  nas
quantidades estabelecidas, com prazo máximo de 60 (sessenta) dias a partir da assinatura do contrato
para concluir a instalação dos equipamentos e efetivo funcionamento; 

11.5  Na eventualidade de quebra ou manutenção técnica corretiva ou preventiva não poderá
haver descontinuidade dos serviços  contratados.  O fornecimento deverá ter o mesmo valor  daquele
fixado  em  contrato,  independente  da  solução  adotada  pela  CONTRATADA,  sem  ônus  ao
CONTRATANTE; 

11.6  Realizar a manutenção corretiva de qualquer equipamento de sua propriedade, inclusive
com o fornecimento e troca imediatos das peças necessárias para seu perfeito funcionamento,  sem
restrição ou limitação de chamadas, horário ou total de horas e sem ônus adicionais ao CONTRATANTE,
inclusive em finais de semana e feriados; 

11.7  Realizar  a  manutenção  técnica  preventiva  dos  equipamentos  de  sua  propriedade  sem
interferir nas atividades de funcionamento do HCPE, conforme as exigências da legislação específica
vigente; 

11.8 Quaisquer procedimentos de manutenção nas centrais de geração de vácuo clínico e de ar
comprimido medicinal não poderão interromper o suprimento de gases no HC-UFPE. A CONTRATADA
deverá certificar-se das medidas necessárias para que interrupções sejam evitadas; 

11.9 Efetuar a aferição e a calibração de equipamentos e instrumentos utilizados no sistema de



controle das centrais de geração de vácuo clínico e ar comprimido medicinal; 
11.10 A CONTRATADA é obrigada a fornecer laudo de calibração dos instrumentos de medição

instalados  nos  equipamentos  ao  Setor  de  Infraestrutura  Física  do  HC-UFPE.  Estes  laudos também
devem  ser  fornecidos  quando  da  calibração  periódica  dos  instrumentos  ou  após  realização  de
manutenção corretiva nos mesmos e devem ser assinados por responsável técnico; 

11.11 Em casos de impossibilidade de reparo dos equipamentos cedidos, a CONTRATADA deve
efetuar  a  troca  do  equipamento  por  outro  similar  sem nenhum ônus  adicional  ao  CONTRATANTE.
Durante o período de troca, a CONTRATADA deve manter ininterrupto o fornecimento; 

11.12 Identificar os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade; 
11.13  Dispor de pessoal técnico qualificado para os serviços de instalação e manutenção dos

equipamentos locados, das redes de distribuição e eventuais equipamentos/materiais suplementares,
devendo os mesmos estarem uniformizados e identificados por crachá; 

11.14  Manter  responsável  técnico  pela  instalação  e  manutenção  dos  sistemas  de
armazenamento e pela distribuição dos gases medicinais, legalmente habilitado pelo Conselho de Classe
competente; 

11.15  Executar  as  intervenções  técnicas  por  meio  de  técnicos  especializados,  instruídos  e
controlados  pela  empresa  CONTRATADA  e  as  grandes  intervenções  na  presença  de  respectivo
responsável técnico; 

11.16 Responsabilizar-se pela devida aplicação das normas vigentes de segurança do trabalho
durante atividades exercidas por seus empregados quando da instalação e manutenção das centrais de
suprimento, bem como a manutenção dos sistemas de distribuição; 

11.17  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  por  parte  de  sua  mão  de  obra  das  normas
disciplinares e de seguranças determinadas pelo CONTRATANTE, provendo-os dos Equipamentos de
Proteção Individual (EPIs) que garantam a proteção da pele, mucosas, vias respiratórias e digestivas dos
trabalhadores; 

11.18 Durante as manutenções, os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar dispositivos que
garantam  a  segurança  total  dos  procedimentos  e  dos  profissionais  envolvidos,  sendo  de
responsabilidade da CONTRATADA providenciar tais dispositivos; 

11.19  Instruir seus empregados quanto à prevenção de incêndios de acordo com as normas
vigentes e instituídas pela CIPA; 

11.20  Responder  por  danos  causados  diretamente  ao  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

11.21 Designar por escrito, no ato do recebimento da autorização de serviços, preposto(s) que
tenha(m) poder para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato; 

11.22 Possuir e fornecer todo o ferramental e a aparelhagem necessários à boa execução dos
serviços,  bem como manter limpos e desimpedidos os locais de trabalho e/ou equipamentos de sua
propriedade, obedecendo aos critérios estabelecidos pelo CONTRATANTE; 

11.23 Verificar e conservar as placas de advertência de riscos e de situações de emergência; 
11.24  Responsabilizar-se por todas as peças,  componentes,  materiais  e acessórios a serem

substituídos (sem ônus adicionais), mantendo o nível de segurança e desempenho dos equipamentos,
reservando-se ao CONTRATANTE o direito de rejeitar o material ou peça que denote falta de condição
de uso; 

11.25  Responsabilizar-se pelo fornecimento ininterrupto de ar comprimido medicinal sem ônus
adicionais para o HC-UFPE quando houver falha dos equipamentos ou sistemas de armazenamento que
se encontram sob sua responsabilidade contratual; 

11.26  Responder pelos vícios e defeitos dos serviços e assumir os gastos e despesas que se
fizerem  necessários  para  adimplemento  das  obrigações  decorrentes  da  aquisição  e  providenciar  a
imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo HC-UFPE na execução do
contrato; 

11.27  Corrigir  às  suas  expensas,  no  prazo  de  até  5  (cinco)  dias  após  o  recebimento  da
notificação expedida pelo HC-UFPE, o serviço em que se constate defeitos e/ou irregularidades em
desacordo com as especificações deste Termo de Referência, mantendo o fornecimento ininterrupto; 

11.28 Arcar com responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados
pela ação ou omissão de seus empregados,  trabalhadores,  prepostos ou representantes,  dolosa ou
culposamente, ao HC-UFPE ou a terceiros; 

11.29 Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio
de crachá; 

11.30  Emitir e entregar todas as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) pertinentes e
referentes aos serviços prestados, conforme Lei nº 6.496, de 1977. A liberação da primeira nota fiscal
para pagamento está condicionada à apresentação da respectiva ART; 



11.31  Todas  as  expensas  com  movimentações,  transporte,  acessórios,  equipamentos  de
proteção individual e coletiva, emissão de ART’s e relatórios ficarão por conta da CONTRATADA; 

11.32  Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  orientações  da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, quando for o caso; 

11.33 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços; 

11.34 Manter em dia o pagamento de seus funcionários e das obrigações fiscais e trabalhistas
decorrentes deles. Apresentar mensalmente a comprovação da quitação de salários e obrigações fiscais
e trabalhistas; 

11.35  Manter  na  cidade  de  Recife/PE  ou  região  metropolitana,  durante  toda  a  vigência  do
contrato, infraestrutura e equipe técnica disponíveis para atendimento de manutenções emergenciais no
prazo máximo de 2 (duas) horas, obrigação esta a ser declarada formalmente através do Anexo E. 

12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1  Proporcionar  todas  as  condições  para  que  a CONTRATADA possa  desempenhar  seus
serviços de acordo com as determinações do contrato, do edital e seus anexos; 

12.2  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

12.3  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços  através  de  servidor(es)
especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e
ano,  bem  como  os  nomes  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

12.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

12.5  Fornecer a energia elétrica necessária para o adequado funcionamento das centrais de
suprimento de vácuo clínico e ar comprimido medicinal; 

12.6 Elaborar cronograma de execução dos serviços em conjunto com a CONTRATADA; 
12.7 Atestar a efetiva realização dos serviços e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato; 
12.8  Conferir  as  notas  fiscais  e  seus  respectivos  relatórios  e,  se  em  conformidade  com  o

executado, atestar a prestação dos serviços; 
12.9 Devolver à CONTRATADA as notas fiscais em que se verificarem inconformidade para as

devidas correções; 
12.10  Rejeitar  no  todo  ou  em  parte  os  serviços  executados,  se  em  desacordo  com  as

especificações constantes do contrato; 
12.11 Permitir livre acesso aos funcionários da CONTRATADA nas áreas onde os serviços serão

executados, desde que dentro das datas e horários agendados e devidamente identificados de modo a
viabilizar a prestação de serviços durante o horário de expediente ou fora dele, quando solicitados pelos
setores competentes; 

12.12  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pelos
empregados da CONTRATADA;

12.13 Manter  arquivada  junto  ao processo administrativo  ao qual  está  vinculado  o presente
instrumento, toda a documentação a ele referente;

13 FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1  A  gestão  e  a  fiscalização  da  execução  contratual  serão  exercidas  por  servidor(es)
designado(s) pelo Superintendente do Hospital das Clínicas da UFPE, mediante Portaria Pessoal.

13.2 Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos
os  serviços,  ao  CONTRATANTE  é  reservado  o  direito  de,  sem que  de  qualquer  forma  restrinja  a
plenitude  dessa  responsabilidade,  exercer  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização  sobre  os  serviços,
diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso: 

13.2.1  Ordenar  a  imediata  retirada  do  local,  bem  como  a  substituição  de  funcionário  da
CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou
cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

13.2.2  Solicitar  à  CONTRATADA a  substituição  de  qualquer  produto  químico,  material  ou
equipamento cujo uso seja considerado prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos
ou instalações, ou ainda, que não atendam às necessidades;

13.3  A  CONTRATADA  deverá  aceitar,  antecipadamente,  todos  os  métodos  de  inspeção,
verificação e controle  a serem adotados pela  fiscalização,  obrigando-se a  fornecer  todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem
julgados necessários; 



14 CONDIÇÕES GERAIS 

14.1  A  Proposta  de  Preço  deve,  obrigatoriamente,  estar  acompanhada  da  especificação
completa do produto a ser fornecido, de forma clara e inequívoca e fazer constar ainda: 

a) Nome comercial; 
b) Nome do fabricante; 
c) Origem do produto (local de produção); 
14.2  A apresentação  da  proposta  implicará  plena  aceitação,  por  parte  da  proponente,  das

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
14.3  Possíveis  indefinições,  omissões,  falhas ou incorreções das especificações contidas na

Planilha de Custos e Formação de Preços não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para a
CONTRATADA cobrar extras e/ou alterar a composição de seus preços unitários; 

14.4 Na proposta de preços dos licitantes deverão estar incluídas todas as despesas com mão
de obra, materiais, produtos químicos, uso de equipamentos específicos ou gerais, além de todas as
demais despesas inerentes à prestação do serviço objeto deste Termo de Referência;

15 PAGAMENTO 

15.1  O  pagamento  será  mensal,  mediante  depósito  em  conta  bancária  indicada  pela
CONTRATADA, efetuando-se no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período
de adimplemento de cada parcela e da data de apresentação da Fatura ou Nota Fiscal, devidamente
atestada pelo fiscal, conforme dispõe o artigo 40, inciso XIV alínea “a” da Lei 8666/93. 

15.2 O pagamento da nota fiscal somente será efetivado após a verificação da regularidade da
licitante vencedora  junto à Seguridade Social – CND, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
CRF e às Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede da licitante, além do
cumprimento das obrigações contratuais assumidas e da obrigação de manter, durante a contratação,
todas as condições de habilitação exigidas no Edital. 

15.3 O HC-UFPE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o serviço
executado não estiver de acordo com as especificações dispostas neste Edital. 

15.4 O HC-UFPE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela  licitante vencedora, respeitados os princípios do contraditório e da ampla
defesa. 

15.5  No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os
mesmos  restituídos  à  contratada  para  correções  necessárias,  não  respondendo  o  HC-UFPE  por
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. A fatura que
for  apresentada  com  erro  será  devolvida  à  CONTRATADA  para  retificação  e  reapresentação,
acrescentando-se, no prazo fixado no subitem 15.1, os dias que se passarem entre a data da devolução
e a da reapresentação;

15.6  Previamente a  cada  pagamento  será realizada  consulta  no  SICAF,  para verificação  da
situação da contratada, relativamente às condições de habilitação exigidas na licitação.

15.7  Nenhum pagamento será efetuado à contratada na pendência de comprovação da sua
regularidade fiscal. 

15.8 Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento  provocados  exclusivamente  pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
da seguinte fórmula (§ 4º do Art. 36 da IN SLTI/MP nº 2/2008):

I = (TX/100)
           365

EM = I x N x VP, onde:
  

I – Índice de atualização financeira;
TX - Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM – Encargos moratórios;
N – Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP – Valor da parcela em atraso.

16 SANÇÕES 

16.1  Aquele  que,  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua  proposta,  não  assinar  o
contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o



retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das
demais cominações legais (art. 28 do Decreto n° 5.450/2015);

16.2 Pelo atraso, erro de execução, execução imperfeita, inexecução total ou parcial do contrato
e  o  descumprimento  de  qualquer  condição  prevista  neste  Termo  de  Referência,  a  UFPE  poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar, conforme o caso, as seguintes penalidades: 

I – Advertência; 
II – Multa na forma estabelecida no subitem 16.3;
III – Suspensão temporária de participar de processo licitatório e impedimento de contratar com a

UFPE, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV  –  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e/ou  contratar  com  a  Administração  Pública

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade. 

16.2.1.  As penalidades previstas nos incisos I, III e IV do subitem 16.2  poderão ser aplicadas
juntamente com a prevista no inciso II do mesmo subitem, facultada a defesa prévia da contratada, com
regular processo administrativo, no prazo de cinco dias úteis, a contar da notificação.

16.3 Será aplicada multa, sem prejuízo de indenizar a UF-UFPE em perdas e danos, por:
I – Atraso na execução dos serviços: 0,2% (dois décimos por cento), por dia de atraso, sobre o

valor global da proposta; 
II –  Descumprimento de qualquer outra condição ajustada:  2% (dois por cento)  sobre o valor

global da proposta;
III – Recusa injustificada em retirar ou assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido ou der

causa ao seu cancelamento: 10% (dez por cento) do valor global da proposta. 
16.4 No caso de não recolhimento do valor da multa dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da

data da intimação para o pagamento, a importância será descontada automaticamente, ou ajuizada a
dívida, consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês;

16.5 A adjudicatária ficará sujeita, ainda, às penalidades referidas nos incisos I e IV do artigo 87
da Lei nº 8.666/93, no que couber; 

16.6  Os atos administrativos  de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no
Diário Oficial da União, exceto quando se tratar de advertência e/ou multa. 

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (art. 28, Parágrafo único, do
Decreto nº 5.450/2005);

17 GARANTIA

Para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas no Contrato a contratada terá que
prestar garantia equivalente ao percentual de 5% (cinco por cento) do preço global do mesmo, conforme
Art. 56, § 5º, da Lei nº 8.666/93.

18 DA RESCISÃO

18.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos  77  a  80 da  Lei  nº  8.666/93, com  as  consequências  contratuais  e  as  previstas  em Lei  ou
regulamento, podendo ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da UF-UFPE, nos casos enumerados nos Incisos I a
XII e XVII do artigo 78 da mencionada lei;

b) amigável,  por  acordo  entre  as  partes,  reduzida  a  termo neste  Contrato,  desde  que  haja
conveniência para a UF-UFPE;

c) judicial, nos termos da Legislação vigente sobre a matéria.
18.2 A  rescisão  administrativa  ou  amigável  será  precedida  de  autorização  escrita  e

fundamentada da autoridade competente, formalmente motivadas nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

18.3 A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  Administração,  em  caso  de  rescisão
administrativa prevista no artigo 77 da Lei nº 8.666/93, bem como quando:

a) requerer concordata ou tiver decretada a falência;
b) transferir, a qualquer título, este Contrato ou as obrigações dele decorrentes, no todo ou em

parte, sem prévia e expressa autorização da UF-UFPE;
c) suspender  a  execução  dos  serviços  por  prazo  superior  a  dez  dias  consecutivos  sem

justificação e sem prévia autorização da UF-UFPE.

19 DO CUSTO ESTIMADO



O custo global máximo estimado à prestação dos serviços,  é de  R$392.194,56 (trezentos e
noventa e dois mil cento e noventa e quatro reais e cinquenta e seis centavos) para o período de 12
(doze) meses, conforme planilha de preços estimada.

20 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

20.1 Os  recursos  para  atender  às  despesas  decorrentes  deste  contrato  estão  alocados  no
Hospital  das  Clínicas  da  UF-UFPE  e  são  provenientes  do  Programa  de  Trabalho
10.302.2015.8585.0026  (Atenção  à  Saúde  da  População  para  Procedimentos  de  Média  e  Alta
Complexidade - no Estado de Pernambuco);  Fonte de Recurso: Tesouro Nacional / Sistema Único de
Saúde - SUS – FNS; Natureza da Despesa 3390.39 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica).

20.2 As despesas com a contratação dos exercícios seguintes, durante a vigência do contrato,
estarão  submetidas  à  dotação  orçamentária  aprovada  pela  Lei  Orçamentária  Anual  do  exercício
correspondente, com indicação em Termo Aditivo a este Contrato.

RECIFE, 25 DE AGOSTO DE 2017.

Wilson Germano Gaebler
Júnior

Engenheiro Mecânico
SIAPE Nº 2160234

Arq. Flávia Góes de
Vasconcelos

Chefe da unidade de Engenharia
e Arquitetura

SIAPE Nº 2160211

Eng.ª Danielle Dionísia Santos
Chefe do Setor de Infraestrutura

Física
SIAPE 2160221

APROVO:

Marcos Viegas
Gerente Administrativo e Financeiro



ANEXO A 

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Nome da empresa:

CNPJ:

Endereço

Responsável pela proposta:

Telefone/Fax:

Email:

Outras informações

OBJETO:   Contratação  de  empresa  para  serviço  de  locação de centrais  de  vácuo  clínico  e  de  ar
comprimido medicinal, incluindo instalação, manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças e
eventual troca de equipamentos para atender às necessidades do HC-UFPE.

Item Descrição Valor Mensal Valor Anual

1 Central de geração de vácuo clínico

2 Central de geração de ar comprimido medicinal

PRAZO DE ENTREGA: 
BANCO / AGÊNCIA / CONTA CORRENTE: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
ASSINATURA: 
DATA: 

ATENÇÃO! 
  Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no edital e no Portal de Compras do Governo 

Federal, prevalecerá o descritivo constante no edital; 
  Esta planilha é simplesmente um modelo para demonstração da proposta de preços.



ANEXO B 

Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante. 

DECLARAÇÃO FORMAL DE VISITA/VISTORIA 

DECLARAÇÃO 

A empresa_______________________________________________________ (Razão Social), inscrita 
no CNPJ sob o Nº: ___________________________, sediada 
____________________________________________________, por intermédio de seu Representante 
Legal, infra-assinado e para fins do Pregão n. 162/2017, declara, expressamente que visitou as áreas do 
Hospital das Clínicas da UFPE (HC-UFPE), a fim de inspecionar as instalações e realizar vistoria técnica 
das áreas construídas e das áreas externas (estacionamentos e áreas livres), obtendo o conhecimento 
de todos os detalhes, informações e condições necessárias à elaboração da proposta, de acordo com o 
edital e anexos do presente certame. 

Recife, _____ de ________________ de 2017 

____________________________________________ 
Representante Legal da Empresa 

Assinatura/Cargo/Carimbo 

Vistos: 
(Colocar data e referência da LICITAÇÃO )



ANEXO C 

Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante. 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA/VISTORIA 

DECLARAÇÃO 

A empresa_______________________________________________________ (Razão Social), inscrita 
no CNPJ sob o Nº: ___________________________, sediada 
____________________________________________________, por intermédio de seu Representante 
Legal, infra-assinado e para fins do Pregão n. 162/2017, declara, expressamente que OPTOU por não 
realizar a visita/vistoria as áreas do Hospital das Clínicas da UFPE (HC-UFPE), a fim de inspecionar as 
instalações e realizar vistoria técnica do(s) equipamento(s), obtendo o conhecimento de todos os 
detalhes, informações e condições necessárias à elaboração da proposta, de acordo com o edital e 
anexos do presente certame. 

Recife, _____ de ________________ de 2017 

____________________________________________ 
Representante Legal da Empresa 

Assinatura/Cargo/Carimbo 

Vistos: 
(Colocar data e referência da LICITAÇÃO) 



ANEXO D 

Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante. 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPE TÉCNICA E INDICAÇÃO DO(S)
RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) PELA EXECUÇÃO DO OBJETO 

DECLARAÇÃO 

Declaro,  sob  as  penas  da  Lei,  que  a  empresa  _________________________________________
______________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  Nº.  _____________________,  dispõe  de
instalações,  equipamentos e de pessoal  técnico adequados para a execução do objeto da licitação,
dentro os quais o(a) Sr.(a) ___________________________(Cargo), inscrito(a) no Conselho Regional de
_______________,  sob  o  n.  _____________  e  pertencente  ao  quadro  permanente  desta  empresa,
conforme comprova(m) o(s) documento(s) em anexo, ora indicado(a) como responsável(is) Técnico(s),
que  assumirá(ão)  a  Responsabilidade  Técnica  pela  execução  do  objeto  do  Pregão  Eletrônico  n.
162/2017. 

Recife, _____ de ________________ de 2017 

____________________________________________ 
Representante Legal da Empresa 

Assinatura/Cargo/Carimbo 

Nome ou carimbo do(s) indicado(s) _______________________________ 
Cargo ou carimbo do(s) indicado(s) _______________________________ 



ANEXO E 

Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante. 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPE TÉCNICA E INFRAESTRUTURA 

DECLARAÇÃO 

A empresa _____________________________________________________,  inscrita  no CNPJ sob o
Nº.  __________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr.(a)
________________________________________,  portador  (a)  da  carteira  de  identidade  Nº
_____________________  e  do  CPF  Nº  _____________________,  DECLARA sob  as  penalidades
cabíveis, que caso a licitante seja declarada vencedora da licitação, no prazo de 15 dias da assinatura do
contrato manterá em Recife-PE sede, filial ou representação dotada de infraestrutura técnica adequada,
com recursos humanos qualificados para a prestação dos serviços contratados. 

Recife, _____ de ________________ de 2017 

____________________________________________ 
Representante Legal da Empresa 

Assinatura/Cargo/Carimbo 

Nome ou carimbo _______________________________ 
Cargo ou carimbo _______________________________ 



ANEXO F

RELAÇÃO DE PONTOS DE CONSUMO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO

ANDAR/ BLOCO SETOR
NÚMERO DE POSTOS

VÁCUO AR COMPRIMIDO

1° / Bloco F

Inalação 5

Triagem 4 4

Broncoscopia 2 3

Estabilização 16

BTCA Recuperação 6

BTCA (Pequenas Cirurgias) 4 4

1° / Bloco D
Ressonância Mag. (Sala de Exames) 1 1

Ressonância Mag. (Recuperação) 2 2

2° / Bloco D

Tomógrafo 2

Hemodinâmica (Sala de Exames) 1 1

Hemodinâmica (Sala de Recuperação) 6 6

4° / Bloco D

COB (Sala de Recuperação) 3 3

COB (Sala de Cirurgia) 5 4

COB (Sala de PPP) 7

4° / Bloco B

UCINCa (Área de Cuidados) 1 1

UCINCa 3 3

UTI Neo 21

5° / Bloco D
Bloco Cirúrgico (Sala de Cirurgia) 10 10

Bloco Cirúrgico (Sala de Recuperação) 7 7

5° / Blocos B e C UTI 72 72

6° / Bloco B Enfermaria 38 38

8° / Bloco B Enfermaria 20

8° / Bloco C Enfermaria 17

9° / Bloco B Enfermaria 12

9° / Bloco C Enfermaria 14 13

10° / Bloco B Enfermaria 4

11° / Bloco B Enfermaria 12 12

11° / Bloco C Enfermaria 13 13

TOTAL DE PONTOS 217 288



ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 162/2017

MODELO DA PROPOSTA

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  serviço  de  locação  de  centrais  de  vácuo  clínico  e  de  ar
comprimido medicinal, incluindo instalação, manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças e
eventual troca de equipamentos para atender às necessidades do HC-UFPE.

Item Descrição Valor Mensal Valor Anual

1 Central de geração de vácuo clínico

2 Central de geração de ar comprimido medicinal

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (somatório dos valores globais) 
R$                (                                                        reais)

DOS PRAZOS: O fornecimento e a instalação das centrais de geração de vácuo clínico e de ar
comprimido medicinal, incluindo a interligação com as redes canalizadas, serão realizados no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data de assinatura do contrato, sem
custos para o CONTRATANTE;

Os  cilindros  e  acessórios  para  à  estocagem dos  gases  medicinais  que  serão  cedidos  em
regime de comodato deverão ser instalados gratuitamente pela empresa CONTRATADA;

8.3  O  fornecimento  de  gases  medicinais  comprimidos  em  cilindros,  incluindo  a
interligação com a rede canalizada,  deve ser realizado exclusivamente pela CONTRATADA
concomitantemente com a instalação da central de ar comprimido medicinal;

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO: 
NOME: 
NACIONALIDADE:
ESTADO CIVIL: 
FUNÇÃO: 
ENDEREÇO RESIDENCIAL: 
CPF (com cópia):
R.G./ÓRGÃO EXPEDIDOR (com cópia): 
E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:  
BANCO Nº: 
NOME DO BANCO: 
AGÊNCIA Nº: 
NOME DA AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE Nº: 
PRAÇA DE PAGAMENTO: 

(Local), .......... de .............................. de 2017.

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, assinatura)



ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 162/2017

Contrato nº ........../2017, 
  
 entre a Universidade Federal de Pernambuco e  .................

A Universidade Federal de Pernambuco, CNPJ nº 24.134.488/0001-08, autarquia educacional
vinculada  ao Ministério  da Educação,  com sede na Avenida Professor  Moraes  Rego,  1235,  Cidade
Universitária, Recife, Pernambuco, neste ato representado pelo Diretor Superintendente do Hospital das
Clínicas, Dr. Frederico Jorge Ribeiro, RG nº 2075076 SSP/PE, CPF nº 428.029.114-49, residente nesta
cidade,  mediante  delegação conferida  na  Portaria  nº  4.286 de 10 de setembro de 2013,  doravante
denominada  UFPE,  e a ..........................., CNPJ nº .............., ...........(qualificar), com sede  ..........., E-
mail:......,  Conta nº   ....,  Banco ....,  Ag.  .....,  representada por  ..............,  (identificar),  residente  ........,
doravante  denominada  simplesmente  CONTRATADA,  com  base  no  disposto  na  Lei  nº  8.666,  de
21/06/1993, atualizada, e demais normas que dispõem sobre a matéria, ajustam o presente contrato, que
se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA 1ª. OBJETO
Contratação  de  empresa  para  serviço  de  locação de  centrais  de  vácuo  clínico  e  de ar  comprimido
medicinal, incluindo instalação, manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças e eventual
troca de equipamentos para atender às necessidades do HC-UFPE:

Item Descrição Valor Mensal Valor Anual

1 Central de geração de vácuo clínico

2 Central de geração de ar comprimido medicinal

CLÁUSULA 2ª. VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;
b)  A Administração mantenha interesse na realização do serviço;
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e
d) A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

CLÁUSULA 3ª. VINCULAÇÃO
Este  Contrato  está  vinculado  ao  Pregão  Eletrônico  nº     162/2017,  de  que  trata  o  processo
administrativo  nº  23536.000676/2017-15  e  à  proposta  da  CONTRATADA,  partes  integrantes  deste
instrumento, independentemente de transcrição..

CLÁUSULA 4ª. GARANTIA CONTRATUAL
A CONTRATADA, para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato, presta
garantia na importância de R$ .............. (.............  reais), equivalente ao percentual de 5% (cinco por
cento) do valor global do mesmo, na modalidade ................., (identificar)

§ 1º.  Acrescido o  valor  inicial  deste  Contrato,  a  CONTRATADA apresentará garantia  complementar,
incidente sobre o valor do acréscimo, antes da assinatura do correspondente termo aditivo.

§ 2º.  A garantia  destina-se também:  a)  a ressarcir  a UFPE de quaisquer prejuízos  decorrentes da
rescisão unilateral  e injustificada deste Contrato;   b)  a cobrir  multas que vierem a ser aplicadas em
decorrência de rescisão contratual ou aplicadas por descumprimento de quaisquer outras obrigações
contratuais; c) a cobrir perdas e danos causados à UFPE ou a terceiros.

§ 3º. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer obrigação a
cargo  da  CONTRATADA,  inclusive  indenização  a  terceiros,  a  CONTRATADA  deverá  proceder  à
respectiva reposição no  prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da data em que for notificada
pela UFPE, sob pena de infração contratual.



§ 4º.  Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada deste contrato, nos termos ajustados no parágrafo
precedente,  a  UFPE  reterá  a  garantia  prestada  pela  CONTRATADA  e,  após  regular  processo
administrativo,  para  apuração  dos  danos  e  prejuízos  que  sofreu,  para  ressarcir-se  do  valor
correspondente apurado, inclusive o relativo a multas aplicadas. 

§  5º.  Ressalvados  os  casos  previstos  no  parágrafo  precedente,  a  garantia  será  liberada  até  60
(sessenta) dias após o término deste Contrato, desde que cumpridas todas as obrigações contratuais
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA 5ª. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos  para  atender  as  despesas decorrentes  desta  licitação  estão  alocados no  Hospital  das
Clínicas  da UFPE e são  oriundos do  Programa de Trabalho:  10.302.2015.8585.0026 – Atenção à
Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - no Estado de Pernambuco;
Fonte: Tesouro Nacional / SUS – FNS; Elemento de Despesa: 3390.39 – Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídicas.

Parágrafo Único. As despesas com a contratação que porventura ultrapassarem o exercício em curso
estarão  submetidas  à  dotação  orçamentária  aprovada  pela  Lei  Orçamentária  Anual  do  exercício
correspondente.

CLÁUSULA 6ª. PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O preço global deste contrato é de R$ ............. (........... reais), com parcelas mensais no valor de R$
………. (……………...reais) 

§ 1º. O pagamento será mensal, mediante depósito em conta bancária indicada pela CONTRATADA,
efetuando-se no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento
de cada parcela e da data de apresentação da Fatura ou Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal,
conforme dispõe o artigo 40, inciso XIV alínea “a” da Lei 8666/93. 

§ 2º. O pagamento da nota fiscal somente será efetivado após a verificação pelo Setor de Orçamento e
Finanças do HC/UFPE da regularidade da  CONTRATADA junto à Seguridade Social – CND, ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS e às Fazendas Federal,  Estadual/Distrital  e Municipal do
domicílio ou sede da  CONTRATADA (mediante consulta on line ao SICAF) além do cumprimento das
obrigações contratuais assumidas e da obrigação de manter, durante a contratação, todas as condições
de habilitação exigidas no Edital. 

§  3º.  A fatura  que  for  apresentada  com  erro  será  devolvida  à  CONTRATADA para  retificação  e
reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado no  § 1º, os dias que se passarem entre a data da
devolução e a da reapresentação;

§  3º.  A UFPE  poderá  deduzir  do  montante  a  pagar  os  valores  correspondentes  as  multas  e/ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa;

§ 4º. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula (§ 4º
do Art. 36 da IN SLTI/MP nº 2/2008):

I = (TX/100)
           365

EM = I x N x VP, onde:
  
I – Índice de atualização financeira;
TX - Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM – Encargos moratórios;
N – Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP – Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA 7ª. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no item 11 do Termo de Referência,  Anexo I
do Edital.



CLÁUSULA 8ª. DAS OBRIGAÇÕES DA UFPE

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no item 12 do Termo de Referência, Anexo I
do Edital.

CLÁUSULA 9º. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO
O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados  e  a  fiscalização  pela  CONTRATANTE são  aqueles  previstos  no  Termo  de  Referência,
Anexo I do Edital.

CLÁUSULA 10. DA GESTÃO DO CONTRATO
A gestão e a fiscalização da execução contratual serão exercidas por servidor(es) designado(s) pelo
Superintendente do Hospital das Clínicas da UFPE, mediante Portaria Pessoal.

CLÁUSULA 11. DO REAJUSTE
Em caso de prorrogação do contrato, o reajuste poderá ser efetuado baseado no  IGPM da Fundação
Getúlio Vargas, acumulado nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao seu vencimento, tendo como base
a data de apresentação da Proposta.

CLÁUSULA 12. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Eventuais  alterações contratuais  reger-se-ão pela  disciplina  do art.  65 da Lei  nº  8.666,  de 1993.  A
CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA 13. DA SUB-ROGAÇÃO
O Contrato poderá ser assumido pela filial EBSERH por intermédio de sub-rogação pela UFPE, nos
termos da Portaria nº 72/2013, da EBSERH/MEC.

CLÁUSULA 14. DAS VEDAÇÕES
É vedado à CONTRATADA:
§1º. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

§2º.  Interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA 15. DAS PENALIDADES
Pelo atraso,  erro  de execução,  execução imperfeita,  inexecução total  ou parcial  deste  contrato  e  o
descumprimento de qualquer cláusula nele estabelecido, a UFPE poderá,  garantida a prévia  defesa,
aplicar, conforme o caso, as seguintes penalidades: 
I – Advertência; 
II – Multa na forma estabelecida no § 2º desta cláusula;
III  –  Suspensão temporária de participar de processos licitatórios e impedimento de contratar com a
UFPE, por um prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV  –  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e/ou  contratar  com a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria Autoridade
que aplicou a penalidade.

§ 1º. As penalidades previstas nos incisos I, III e IV do caput poderão ser aplicadas juntamente com a
prevista  no  inciso  II  do  mesmo  caput,  facultada  a  defesa  prévia  da  CONTRATADA,  com  regular
processo administrativo, no prazo de cinco dias úteis, a contar da notificação.

§ 2º. Será aplicada multa, sem prejuízo de indenizar a UFPE em perdas e danos, por:

I  – Atraso  na execução dos serviços:  0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor global  da
proposta da CONTRATADA, por dia, durante o primeiro mês, e 0,3% (zero vírgula três por cento) para
cada dia dos meses subseqüentes.
II – Descumprimento de qualquer outra condição ajustada: 2 %(dois por cento) sobre o valor global da
proposta.
III – Rescindir injustificadamente este contrato ou der causa a sua rescisão:  10% (dez por cento)  do
valor global do mesmo. 



§ 3º. No caso de não recolhimento do valor da multa dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da
intimação para o pagamento, a importância será descontada automaticamente, ou ajuizada a dívida,
consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês.
§ 4º.  Além das  penalidades  citadas,  a  CONTRATADA ficará  sujeita,  ainda,  às  demais  penalidades
referidas no capítulo IV da Lei nº 8.666/93, no que couber.

§ 5º. Os atos administrativos de aplicação das sanções, inclusive rescisão contratual, serão publicados
resumidamente no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA 16. DA RESCISÃO CONTRATUAL
A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a
80 da  Lei  nº  8.666/93, com  as  consequências  contratuais  e  as  previstas  em Lei  ou  regulamento,
podendo ser: 
I – determinada por ato unilateral e escrito da UFPE, nos casos enumerados nos Incisos I a XII e XVII do
artigo 78 da mencionada lei; 
II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Contrato, desde que haja conveniência
para a UFPE; 
III – judicial, nos termos da Legislação vigente sobre a matéria.

§ 1º.  A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, formalmente motivadas nos autos do processo, assegurado o contraditório e a
ampla defesa;

§ 2º.  A CONTRATADA reconhece  os direitos da Administração,  em caso de rescisão administrativa
prevista no artigo 77 da Lei nº 8.666/93, bem como quando:

I – requerer concordata ou tiver decretada a falência;
II – transferir, a qualquer título, este Contrato ou as obrigações dele decorrentes, no todo ou em parte,
sem prévia e expressa autorização da UFPE;
III – suspender a execução dos serviços por prazo superior a dez dias consecutivos sem justificação e
sem prévia autorização da UFPE;
IV – acumular multas em valor superior ao da garantia apresentada.

CLÁUSULA 17. DO FORO
O foro da Justiça Federal em Pernambuco é o competente para dirimir eventuais questões resultantes da
execução deste Contrato ou da interpretação deste instrumento, com renúncia a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por estarem de perfeito acordo, assinam o presente Instrumento, na presença de duas
testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Recife, ........... de ............................... de 2017.

UFPE

CONTRATADA

Testemunhas:
Nome ...............................................................    CPF ...............................................................

Nome …............................................................   CPF .............................................................…


